
JURISPRUDÊNCIA E EMENTÁRIO 

JURISPRUDENCE AND ABRIDGEMENT OF LAW 

C O L Ô M B I A . ACCIÓN DE TUTELA CONTRA ENTIDAD PROMOTORA DE 

SALUD — Procedencia por vulneración al derecho a la salud en conexidad con 

la vida digna. DERECHO A LA SALUD — Requisitos para la practica de exáme

nes excluidos del POS. TRASLADO DE USUARIOS DEL SISTEMA GENERAL 

DE SEGURIDAD SOCIAL EN SALUD — Tratamiento médico en otra ciudad. 

TRASLADO DE USUARIOS DEL SISTEMA GENERAL DE SEGURIDAD SOCIAL 

EN SALUD — Debe estar probada la falta de recursos económicos del paciente 

o sus familiares. DERECHO A LA SALUD — Casos en que procede pago de 

transporte para acompañante. DERECHO A LA SALUD — Procedencia del 

cubrimiento del traslado del paciente y su acompañante. El cubrimiento del 

traslado del paciente desde su lugar de residencia al sitio en el que debe 

recibir la prestación de los servicios médicos que requiere, en principio debe 

correr a cargo del paciente mismo o su familia, pues es en quien radica el 

deber de buscar los medios para recibir el tratamiento requerido y así resta

blecer su estado de salud. Sin embargo, la garantía del derecho a la vida 

debe materializarse, y con el fin de lograr esto y no hacer nugatoria su 

protección, es necesario en ocasiones ampliar el espectro de protección del 

derecho con el fin de que su ejercicio sea real y efectivo. Es por esto que en 

ciertos casos, el juez constitucional si lo considera necesario, tiene la potes

tad de ordenar, ya sea a cargo del Estado, de las Empresas Promotoras de 

Salud o de las Administradoras del Régimen Subsidiado, el acceso del pa

ciente al lugar donde debe recibir el tratamiento, pues el no hacerlo implicaría 

en la práctica la continuación de la vulneración del derecho fundamental. 

ACCIÓN DE TUTELA — IMPROCEDENCIA CUANDO NO SE REQUIERE PRE

VIAMENTE A LA ENTIDAD PRESTADORA DE SALUD PARA LA PRESTACIÓN 

DEL SERVICIO DE TRASLADO. DERECHO A LA SALUD — PRÁCTICA DE 

ANGIORESONANCIA DE OÍDO. PROCEDENCIA: JUZGADO PRIMERO CIVIL 

DEL CIRCUITO DE SINCELEJO. Así las cosas, los derechos fundamentales 

del accionante fueron vulnerados por la negativa de la entidad accionada a 

autorizar la práctica de los exámenes ordenados por el médico tratante, por 

lo que en aras de proteger sus derechos fundamentales, esta Sala revocará 

el fallo del Juzgado Primero Civil del Circuito de Sincelejo-Sucre que negó el 

amparo y en consecuencia ordenará al representante legal de Saludcoop 

EPS, o quien haga sus veces, que en caso de que no se hubiere hecho, en 



el término de cuarenta y ocho (48) horas, contadas a partir de la notificación 

de esta providencia, proceda a autorizar la práctica de la ANGIORESONANCIA 

DE OÍDO o la ANGIOTOMOGRAFIA MULTICOIDE DE OÍDO, y que en ade

lante preste todos los servicios médicos, quirúrgicos, hospitalarios y farma

céuticos que requiera Gustavo Adolfo Sierra Mier para el tratamiento de 

su enfermedad así como el cubrimiento de sus costos de traslado y los de su 

acompañante, al lugar donde requiera la prestación de los servicios, de 

conformidad con lo ordenado por el médico tratante. 

Segunda Sala de Revisão da Corte Constitucional da Colombia. 

Magistrado: Alfredo Beltran Sierra 

Sentencia: T-099/06 

Fecha: 16.2.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. AÇÃO DE TUTELA CONTRA ENTIDADE PRO
MOTORA DE SAÚDE — PROCEDÊNCIA POR VIOLAÇÃO AO DIREITO À 
SAÚDE EM CONEXÃO COM A VIDA DIGNA. DIREITO À SAÚDE — REQUISI
TOS PARA A PRÁTICA DE EXAMES EXCLUÍDOS DO POS. DESLOCAMENTO 
DE USUÁRIOS DO SISTEMA GERAL DE SEGURIDADE SOCIAL EM SAÚDE 
— TRATAMENTO MÉDICO EM OUTRA CIDADE. DESLOCAMENTO DE 
USUÁRIOS DO SISTEMA GERAL DE SEGURIDADE SOCIAL EM SAÚDE — 
DEVE ESTAR PROVADA A FALTA DE RECURSOS ECONÔMICOS DO SE
GURADO OU SEUS FAMILIARES. DIREITO À SAÚDE — CASOS EM QUE 
PROCEDE O PAGAMENTO DE TRANSPORTE PARA ACOMPANHANTE. 
DIREITO À SAÚDE — PROCEDENTE A COBERTURA DO TRANSPORTE 
DO PACIENTE E SEU ACOMPANHANTE. A cobertura do transporte do 
paciente desde a sua residência ao lugar em que deve receber a prestação 
dos serviços médicos requeridos, em princípio deve ocorrer a cargo do 
paciente ou de sua família, pois é quem tem o dever de buscar os meios para 
receber o tratamento requerido, e assim, restabelecer seu estado de saúde. 
Sem embargo, a garantia do direito à vida deve material izar-se, e com o 
fim de lograr isto e não tornar fútil sua proteção, é necessário em certas 
ocasiões ampliar o espectro de proteção do direito com o fim de que seu 
exercício seja real e efetivo. É por isto que em certos casos, o juiz constitu
cional se o considerar necessário, tem o poder de requisitar, ou a cargo do 
Estado, das Empresas Promotoras de Saúde ou das Administradoras do Re
gime Subsidiado, o acesso do paciente ao lugar onde deve receber o trata
mento, pois o não o fazer implicaria, na prática, a continuação da agressão 
do direito fundamental. 

AÇÃO DE TUTELA — IMPROCEDENCIA QUANDO NÃO SE REQUERER 
PREVIAMENTE À ENTIDADE PRESTADORA DE SAÚDE PARA A PRESTA
ÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE. DIREITO À SAÚDE — PRÁTICA DE 
ANGIORRESSONÂNCIA DE OUVIDO. PROCEDÊNCIA: JULGADO NO PRI
MEIRO JUÍZO CIVIL DO CIRCUITO DE SINCELEJO. A Segunda Sala de 



Revisão da Corte Const i tuc ional , in tegrada pelo magis t rados, Alfredo 
Beltrán Sierra, Manuel José Cepeda Espinosa e Jaime Córdoba Triviño, em 
exercício de suas competências constucionais e legais proferiram o seguinte: 
REVOGA-SE sentença proferida pelo Juízo Primeiro Civil do Circuito de 
Sincelejo-Sucre, que confirmou o determinado pelo Juízo Primeiro Civil 
Municipal de Sincelejo-Sucre, na ação de tutela instaurada pelo senhor 
Gustavo Adolfo Sierra Mier, contra a EPS Saludcoop. Em conseqüência, 

ordene-se ao representante legal de Saludcoop EPS, ou quem lhe faça as 
vezes, que em caso de que não haverem feito, no término de quarenta e oito 
horas (48) horas, contadas a partir da notificação desta providência, proce
da a autorizar a prática da ANGIORRESSONÂNCIA DE OUVIDO ou a ANGIO-
TOMOGRAFIA MULTICÓIDE DE OUVIDO, e daqui por diante preste todos os 
serviços médicos, cirúrgicos, hospitalares e farmacêuticos que vier reque
rer Gustavo Adolfo Sierra Mier para o tratamento de sua enfermidade, assim 
como a cobertura dos custos de transporte e os de seu acompanhante para 
a prestação dos serviços, de acordo com o médico que o trata. 

Segunda Sala de Revisão da Corte Constitucional da Colômbia. 

Relator: Alfredo Beltran Sierra 

Decisão: T-099/06 

Data da decisão: 16.2.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. 
TRATAMENTO DE SAÚDE E FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A NE
CESSITADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER DO ESTADO. INADIMPLEMENTO. 
COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. INCIDÊNCIA DO MEIO DE 
COERÇÃO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 1. Ação ordi
nária c/c pedido de tutela antecipada ajuizada em face do Estado, objetivando 
o fornecimento dos medicamentos Interferon Alfa e Ribavirina 250 mg, indi
cados para paciente portador de Hepatite Crônica. 2. A função das astreintes 
é vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação e incide a 
partir da ciência do obrigado e da sua recalcitrância. 3. In casu, consoante 
se infere dos autos, trata-se obrigação de fazer, consubstanciada no forne
cimento de medicamento ao paciente que em virtude de doença necessita 
de medicação especial para sobreviver, cuja imposição das astreintes objetiva 
assegurar o cumprimento da decisão judicial e conseqüentemente resguardar 
o direito à saúde. 4. "Consoante entendimento consolidado neste Tribunal, 
em se tratando de obrigação de fazer, é permitido ao juízo da execução, de 
ofício ou a requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao 
devedor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública." (AgRgREsp n. 189.108/ 
SP, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 2.4.2001). 5. Precedentes jurispru-
denciais do STJ: REsp n. 775.567/RS, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
17.10.2005; REsp n. 770.524/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 24.10.2005; 



REsp n. 770.951/RS, Relator Min. Castro Meira, DJ 3.10.2005; REsp n. 699.495/ 
RS, Relator Min. Luiz Fux, DJ 5.9.2005. 6. À luz do Princípio da Dignidade da 
Pessoa Humana, valor erigido com um dos fundamentos da Repúbl ica, 
impõe-se a concessão dos medicamentos como instrumento de efetividade 
da regra constitucional que consagra o direito à saúde. 7. Agravo Regimental 
desprovido por unanimidade. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Órgão Julgador: Primeira Turma 

Processo n.: AgRg no REsp n. 855.787/RS; Agravo Regimental no 
Recurso Especial n. 2006/0131749-3. 

Relator: Ministro Luiz Fux 

Data do Julgamento: 14.11.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRATAMENTO DE SAÚDE. CRIANÇA PORTADORA 
DE HIPERTROFIA DE ADENOIDE OBSTRUTIVA, APNÉIA DO SONO, OBS
TRUÇÃO NASAL CONTÍNUA E RESPIRAÇÃO BUCAL, E PALATO OGIVA. 
DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL LEGITI
MAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO PARQUET. ART. 127 DA CF/88. Precedentes. 
1. Configura-se inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, confor
me se depreende da análise do acórdão recorrido. 2. O Ministério Público 
tem legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo 
quando a ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada (art. 127, 
da Constituição Federal/88). 3. O Estatuto da Criança e do Adolescente — 
ECA —, consubstanciado na Lei n. 8.069/90, em seu art. 201 , inciso V, confi
gura a legalidade da legit imação extraordinária do Ministério Público na 
proposição de ação civil pública para a proteção dos interesses individuais, 
difusos ou coletivos em relação à infância e à adolescência. 4. Na hipótese 
dos autos, em que a ação visa a garantir o fornecimento de medicamento 
necessário e de forma contínua a criança portadora de Síndrome de Down, 
para o tratamento de hipertrofia de adenoide obstrutiva, apnéia do sono, 
obstrução nasal contínua e respiração bucal, e palato ogiva, há de ser reco
nhecida a legitimação do Ministério Público a fim de garantir a tutela dos 
direitos individuais indisponíveis à saúde e à vida. 5. A ação civil pública é o 
meio adequado para resguardar interesse individual de menor que neces
sita de tratamento médico. Precedente da Primeira Seção. Recurso especial 
provido para reconhecer a legitimidade do Ministério Público, bem como 
reconhecer a ação civil pública como meio adequado para pleitear a tutela 
dos direitos individuais indisponíveis à saúde e à vida, e determinar o prosse
guimento da referida ação. 



Superior Tribunal de Justiça 

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Processo n.: REsp n. 750.409/RS; Recurso Especial n. 2005/0079782-9 

Relator: Ministro Humberto Martins 

Data da decisão: 28.11.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO — SUS — MATÉRIA PACI
FICADA — VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC — NÃO-OCORRÊNCIA — 
TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA — POSSIBILIDADE. 
1. Não prospera o inconformismo recursal, porquanto a tese defendida pelo 
aresto guerreado estava em harmonia com a jurisprudência consolidada no 
âmbito desta Corte à época em que a decisão impugnada foi proferida no 
sentido do cabimento da tutela antecipada em face da União, quando se 
cuida do reembolso de recursos a hospitais que atuam em convênio com o 
SUS, por se tratar de proteção ao direito fundamental da população de 
acesso à saúde. Recurso especial impróvido. Vistos, relatados e discutidos 
os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, 
negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator". 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Eliana Calmon, João Otávio de Noronha 
e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Superior Tribunal de Justiça 

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Processo n.: REsp n. 720.628/PR; Recurso Especial n. 2005/0015826-1 

Relator: Ministro Humberto Martins 

Data da decisão: 26.9.2006 

MEIOS DE CONTROLE EM DIREITO SANITÁRIO. PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA A SÚMULA. IMPOSSIBI
LIDADE DE ANÁLISE. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 
INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PET IT A. EXIGÊNCIA DE QUE 
HAJA PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO NO ESTABELECIMENTO 
FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. 
COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. 
1. Os enunciados sumulares não são equivalentes a dispositivo de lei federal 
para fins de interposição de recurso especial fundado na alínea "a" da norma 
autorizadora. Precedentes. 2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando 
todas as questões suscitadas, ainda que implicitamente, tenham sido exa
minadas no acórdão embargado. 3. Decidindo o Tribunal a quo acerca de 
matérias atinentes aos limites da lide traçados pelas partes, não se verifica 
violação dos arts. 128, 131, 165, 458, 460, 475, do CPC e 10 da Lei n. 9.469/97. 
4. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o 



órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à 
verif icação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos 
estabelecimentos, profissional legalmente habil itado, sob pena de incor
rerem em infração passível de multa, de acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/ 
60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 5. A competência dos órgãos de vigilância 
sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das dro
garias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se confunde com a 
incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscaliza
ção com intuito de verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a 
exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, 
profissional legalmente habilitado. 6. Recurso especial parcialmente conhe
cido e, nessa parte parcialmente provido. Vistos, relatados e discutidos os 
autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator, conhecer parcialmente do recurso e, nessa 
parte, dar-lhe parcial provimento. Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto 
Martins, Herman Benjamin e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Superior Tribunal de Justiça 

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Processo n.: REsp n. 571.713/PR; Recurso Especial n. 2003/0114267-9 

Relator: Ministro João Otávio de Noronha 

Data da decisão: 17.10.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. AMBIENTE. AGRAVO REGIMENTAL. ACÓR
DÃO QUE, EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, SUSPENDEU EXECUÇÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. LESÃO À SAÚDE PÚBLICA CONFIGURADA. 
Obras de implantação do sistema de saneamento dos rios e córregos dos 
Municípios de Taubaté e Tremembé já em andamento que irão beneficiar 
mais de trezentas mil pessoas. Reversão da situação processual, a essa 
altura, prejudicial aos cofres públicos e à saúde da população. Agravo im
próvido. Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indi
cadas, decide a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por unani
midade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo regimental nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que integram o presente julgado. Votaram com o Sr. 
Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Humberto Gomes de Barros, Cesar 
Asfor Rocha, Ari Pargendler, José Delgado, Fernando Gonçalves, Carlos 
Alberto Menezes Direito, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Hamilton Car-
valhido, Jorge Scartezzini, Eliana Calmon, Paulo Gallotti, Francisco Falcão, 
Laurita Vaz, Luiz Fux, João Otávio de Noronha e Teori Albino Zavascki. Ausen
tes, justif icadamente, o Sr. Ministro Gilson Dipp e, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 



Superior Tribunal de Justiça 

Órgão Julgador: Corte Especial 

Processo n.: AgRg na SLS n. 212/SP; Agravo Regimental na Sus
pensão de Liminar e de Sentença n. 2005/0203082-4 

Relator: Ministro Barros Monteiro 

Data da decisão: 4.10.2006 

DIREITO CIVIL DA SAÚDE. PROCESSO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPE
TÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E LABORAL. SERVIÇOS MÉDICOS. AÇÃO. ALE
GAÇÃO DE ERRO MÉDICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. A com
petência para julgar as ações movidas por pacientes contra os respectivos 
médicos e ou hospitais é da Justiça Comum. A ampliação da competên
cia da Justiça do Trabalho pela modificação do art. 114 da Constituição 
Federal, promovida pela Emenda Constitucional n. 45/04, não altera a com
petência para o julgamento das demandas que não envolvem "relação de 
trabalho típica", uma vez que, segundo a doutrina especializada, tratando-se 
de relação em que o contratado é prestador de serviços ao público em geral, 
isto é, o tomador do serviço é um número indeterminado de pessoas (mer
cado consumidor), tal relação não é de trabalho, mas "relação de consumo". 
Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado. Vistos, 
relatados e discut idos estes autos, acordam os Ministros da Segunda 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer do 
Conflito de Competência e declarar competente a 3 â Vara Cível de Jundiaí/ 
SP, a suscitada, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Minis
tros Hélio Quaglia Barbosa, Massami Uyeda, Ari Pargendler e Carlos Alberto 
Menezes Direito votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificada
mente, os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros, Cesar Asfor Rocha, 
Aldir Passarinho Junior e Jorge Scartezzini. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Castro Filho. 

Superior Tribunal de Justiça 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

Processo n.: CC n. 64.669/SP; Conflito de Competência n. 2006/ 
0126883-4 

Relatora: Ministra Nancy Andrighi 

Data da decisão: 11.10.2006 

DIREITO CIVIL DA SAÚDE. RESPONSABILIDADE CIVIL RELAÇÃO DE CON
SUMO. ERRO DE DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ. EXAME LABORATORIAL. 
FALSO-POSITIVO. MENOR COM 16 ANOS NA ÉPOCA DO FATO. Falha na 
prestação do serviço, com lesão extrapatrimonial à jovem pela angústia e 
sofrimento causados pela revelação de uma suposta gravidez, imprevista 



e indesejada. Responsabilidade objetiva do fornecedor. Caracterização do 
nexo de causal idade. Ausência de qualquer excludente de responsabil i
dade. Dano moral in re ipsa. Ocorrência. Clínica que veio, posteriormente, a 
ter a atividade de coleta de sangue suspensa e sofrer a interdição de suas 
atividades por irregularidades constatadas pela coordenação de fiscaliza
ção sanitária. Determinação de extração de peças ao MP pelo julgado singular. 
Lesão moral corretamente reconhecida, o que engloba o valor arbitrado em 
R$ 10.000,00, ante ao abalo causado à menor. Sentença incensurável que 
nesse sentido apontou. Desprovimento do apelo. 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Relator: Luiz Fernando de Carvalho 

Processo n.: 2006.001.30930 — Apelação Cível 

Data da decisão: 23.11.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. DIREITOS FUNDAMEN
TAIS. DIREITO À SAÚDE. ARTS. 6 Q E 196 DA CF/88. TRATAMENTO DE 
DOENÇA ARTERIAL CORONARIANA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
DEMONSTRADA. Decisão: A alegação de ser a responsabilidade pelo forne
cimento dos medicamentos de outro ente da federação não merece pros
perar, uma vez que se trata de competência concorrente, conforme assen
tado na Constituição da Republica/1988. O pedido genérico ao fornecimento 
de medicamentos necessários ao tratamento de determinada doença denota 
razoabilidade. Isto porque este medicamento, indicado no momento em que 
a ação é proposta, pode não ser o recomendável por ocasião da prolação da 
sentença ou da execução desta. As questões que surgirem acerca do novo 
remédio indicado deverão ser apreciadas como incidente da execução da 
sentença. Assim, não seria razoável considerar que a parte autora tivesse 
que propor uma nova ação sempre que houvesse um novo remédio ou nova 
indicação de tratamento para doença de que é portadora. Seria render ¡mo
derada homenagem ao formalismo jurídico, em detrimento do direito funda
mental à saúde. Cumpre mencionar que compete ao administrador público 
adequar suas receitas e despesas, de maneira que possa viabilizar o forne
cimento de medicamentos necessários à preservação da vida dos cidadãos. 
A negativa de tal direito seria prestigiar a organização administrativa em 
detrimento da maior das garantias constitucionais, que é o direito à vida. 
Verifico que os documentos de fis. 10/11 demonstram a imprescindibilidade 
dos medicamentos para o autor. Sobre o tema devem ser observados os 
comentários de Paulo César Pinheiro Carneiro, em parecer recursal, profe
rido na Apelação Cível n. 1069/95, em que era apelante o Município de Petró-
polis. '(.••) 3 — No caso em exame, a questão de direito à saúde está relacio
nada com a garantia constitucional do direito à vida (art. 5 Q , caput), eis que a 
apelada possui doença em estado avançado, necessitando do medicamento 
postulado para o fim de manter-se com vida. 4 — Nesta linha, a esta altura, 



é absolutamente fantástica, até esotérica a discussão sobre ser ou não 
programática, ser ou não aplicável a norma do art. 196 da Constituição 
Federal até que legislação própria venha a regular os contornos e os limites 
da obrigação do Estado em garantir a saúde O art. 196 da CRFB/88 dispõe: 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. O art. 269 da CERJ dispõe: Art. 269. 
A assistência farmacêutica faz parte da assistência social global à saúde, 
as ações a ela correspondente devem ser integradas ao Sistema Único de 
Saúde, garantindo-se o direito de toda população aos medicamentos básicos 
que contém de lista padronizada dos que sejam considerados essenciais. 
Entendo incabível toda e qualquer discussão acerca da eficácia das normas 
acima referidas diante do § 1 9 , art. 5 9 , da CF, porque como trazem elas 
direitos e garantias fundamentais, têm aplicação imediata, nos exatos ter
mos do art. 5 9 , § 1 9 , sendo, portanto, auto-aplicável o art. 196 da CF. A Lei n. 
8.080/90, que regula o Sistema Único de Saúde, garante também o direito à 
assistência farmacêutica integral e determina a solidariedade entre a União, 
os Estados e os Municípios. PROCEDENTE O PEDIDO para condenar 
ambos os réus a fornecer ao autor os medicamentos devidamente indica
dos na inicial ou outros, necessários ao tratamento da doença, durante 
todo o tempo que deles necessitar, tornando definitiva a tutela antecipada
mente concedida. 

Fazenda Pública da Comarca do Rio de Janeiro 

Órgão Julgador: 3 3 Vara 

Processo n.: 2006.001.031190-7 UF: RJ 

Juiz de Direito: André Gustavo Corrêa de Andrade 

Data da decisão: 24.7.2006 

2- Instância do processo supra ( recurso): 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MEDICAMENTO. DEVER DE FORNECIMENTO 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA DA NECESSIDADE 
DE MEDICAMENTOS E DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO AUTOR. A ordem cons
titucional atribui aos entes federativos o dever comum de garantir o exercício 
do direito à saúde abrangendo toda a sociedade — arts. 23, 196 e 198. Não 
é condenação genérica a determinação de fornecimento de medicamentos 
que se fizerem necessários ao tratamento da moléstia de que o autor é 
portador. Negado provimento do recurso. 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Órgão Julgador: Quinta Câmara de Direito Civil 



Processo: 2006.001.65637 

Relator: Des. Antonio Saldanha Palheiro 

Data da decisão: 12.12.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. CIRURGIA DE TRANS
PLANTE/REVISÃO DE ARTROPLASTIA DO JOELHO DIREITO DA AUTORA. 
TUTELA ANTECIPADA. Sentença: Cuida-se de ação de obrigação de fazer 
consistente na realização de intervenção cirúrgica ou, caso impossível sua 
realização pelo Hospital de Cantagalo, pretende a autora a condenação do 
réu ao pagamento das despesas necessárias à realização do procedimento. 
Inicialmente, rechaço a afirmativa do réu de que não estaria obrigado a 
custear o tratamento da autora, haja vista que o Município responde solidaria
mente com o Estado e a União pela assistência à saúde dos munícipes. O 
direito à vida é o bem maior do cidadão dentre todos os direitos e garantias 
fundamenta is estabelec idos na Const i tu ição da Repúbl ica e a saúde, 
porque inerente a esse bem maior, também é um direito assegurado consti-
tucionalmente. Assim, é dever comum de todos os Entes Públicos prestar 
atendimento à saúde da população (arts. 23, 196 e 198 da CR/88). Como já 
ressaltado na decisão que antecipou a tutela, de acordo com o art. 9 9 da Lei 
n. 8.080/90, os Municípios integram o Sistema Único de Saúde, que têm 
como princípios, dentre outros, a 'universalidade de acesso aos serviços 
de saúde em todos os níveis de assistência' e a 'integralidade de assistên
cia, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema' (art.7 9, I e II). Portanto, é ine
quívoca a obrigação do Município réu. Ante o exposto, julgo procedente o 
pedido inicial, tornando definitiva a tutela antecipadamente concedida. 

Comarca de Cantagalo no Estado do Rio de Janeiro 

Órgão Julgador: Vara Única 

Processo n.: 2005.015.001420-9 

Data da decisão: 20.9.2006 

2- Instância da decisão supra ( recurso): 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
SAÚDE. RISCO DE VIDA. CIRURGIA. ULTRA PETITA. 1. A ordem constitu
cional atribui ao Estado o dever de garantir o exercício do direito à saúde 
assegurado à toda a sociedade. 2. Considerando este aspecto, é dever da 
Administração Pública o fornecimento de medicamento para pessoa que 
dele necessita para se manter vivo e que não tem meios de adquiri-lo. 3. 
A sentença não se afigura ultra petita, vez que não condena o réu em quan
tidade superior ao demandado. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 



Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Órgão Julgador: Quinta Câmara de Direito Cível 

Processo n.: 2006.001.66614 

Relator: Des. Milton Fernandes de Souza 

Data da decisão: 21.12.2006 

DIREITO PÚBLICO. SAÚDE E TRANSPORTE. ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. PASSE GRATUITO. AUTORA QUE É HIPOSSUFICIENTE E POR
TADORA DE TRANSTORNO MENTAL DE EVOLUÇÃO CRÔNICA: TRANS
TORNO BIPOLAR. Tratamento psiquiátrico e exames realizados em hospital 
distante de sua residência, demandando valor superior a vinte e quatro reais 
de passagem, quantia demasiadamente excessiva, haja vista o estado de 
saúde da apelada que, inclusive, sobrevive através da ajuda de parentes. 
Compete ao Município regularizar os serviços públicos do local, inclusive o 
de transporte coletivo, que tem caráter social. Exegese do inciso V do art. 30 
da Carta Magna. Art. 196 da Constituição Federal de 1988 que evidencia a 
responsabilidade solidária da União, Estados e Municípios em relação ao 
direito fundamental à saúde. Aplicação do Princípio da vedação dos atos de 
ruína que possa vir a atingir os valores mais relevantes da pessoa humana. 
Entendimento corroborado pela Jurisprudência uníssona deste C. Sodalício. 
Recurso que se apresenta manifestamente improcedente. Aplicação dos 
art. 557 do CPC c/c art. 31 , inciso VIII do Regimento Interno deste E. Tribunal. 
Negado Seguimento. 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível 

Processo n.: 2006.001.63296 

Relator: Reinaldo P. Alberto Filho 

Data da decisão: 28.11.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. DUPLO GRAU OBRIGA
TÓRIO DE JURISDIÇÃO. SAÚDE PÚBLICA. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
GRATUITA A PORTADOR DE DOENÇA MENTAL. Obrigatoriedade de inci
dência dos arts. 196 e 198, da CRFB/88 e da Lei n. 8.080/90. Deriva-se dos 
mandamentos dos arts. 6 Q e 196 da Constituição Federal de 1988 e da Lei n. 
8.080/90, a responsabil idade solidária da União, Estados e Municípios, 
garantindo o fundamental direito à saúde e conseqüente antecipação da 
respectiva tutela (Súmula 65 do TJRJ). O autor é portador de doença mental 
e necessita do medicamento descrito na receita médica, com o qual não 
pode arcar. Assim reconhecida a obrigação constitucional de qualquer um 
dos entes federativos em fornecer medicamentos àqueles que deles neces
sitam, impõe-se a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido. 
Sentença que se mantém em reexame obrigatório. 



Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível 

Processo n.: 2006.009.02412 

Data da decisão: 16.11.2006 

Relatora: Des. Elisabete Filizzola 

MEIOS DE CONTROLE EM DIREITO SANITÁRIO. AÇÃO COM IN ATOR IA. DANO 
INFECTO. DIREITO DE VIZINHANÇA. ABRIGO DE ANIMAIS. Versa a contro
vérsia sobre direito de vizinhança, pretendendo os autores seja a ré, ora 
apelante, compelida a retirar os animais que se encontram abrigados no 
terreno mencionado na inicial, do qual a apelante é possuidora. A alegação 
de cerceamento de defesa não merece acolhida, uma vez que a perícia foi 
realizada em observância ao contraditório, não se vislumbrando qualquer 
vício no relatório de fis. 93/95, sobre o qual as partes puderam se manifestar. 
Ao contrário do que alega a apelante, não se trata de hipótese legal de 
intervenção obrigatória do Ministério Público, razão pela qual não há qual
quer nulidade a ser declarada nesse sentido. A visita sanitária realizada por 
técnicos do Centro de Controle de Zoonoses atestou a péssima condição de 
higiene no local, a precariedade das instalações e a presença de zoonoses. 
As relações de vizinhança subordinam-se ao princípio segundo o qual o 
possuidor (ou proprietário) não pode exercer seu direito de modo a prejudi
car a segurança, o sossego e a saúde dos vizinhos, nos termos do disposto 
no art. 1.277 do Código Civil em vigor. Não se pode admitir que a apelante 
continue mantendo um número aproximado de 670 animais nas condições 
demonstradas pelo relatório feito pela fiscalização sanitária, razão pela qual 
a sentença não merece qualquer reparo. O valor fixado a título de multa 
cominatória não é excessivo e é adequado aos parâmetros legais da suficiên
cia e compatibil idade (art. 461 , § 4 e , do CPC) .0 prazo concedido para o 
cumprimento da obrigação é razoável, razão pela qual não há motivo para 
ser modificado, ao menos nessa instância, cumprindo ao Juízo a quo, quando 
da efetivação do julgado, decidir eventuais questões e incidentes que sur
jam durante o cumprimento da obrigação, observando o disposto no art. 
461 , §§ 4 Q , 5 Q e 6 Q do CPC. RECURSO DESPROVIDO. 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível 

Processo n.: 2006.001.53986 

Relatora: Elisabete Filizzola 

Data da decisão: 19.12.2006 

MEIOS DE CONTROLE EM DIREITO SANITÁRIO. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
AMBIENTE. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À SAÚDE E AMBIENTAL 
ATERRO SANITÁRIO. AUSÊNCIA DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL. 



PREJUÍZO A IMÓVEL ADJACENTE DOS IMPETRANTES. EXPROPRIAÇÃO. 
Indeferimento liminar da inicial. Matéria passível de exame na via manda-
mental, diante de possível lesão a direito individual dos impetrantes. Decisão 
anulada, para permitir o prosseguimento do feito. DERAM PROVIMENTO. 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

Processo n.: 1.0476.06.003163-2/001(1) 

Relator: Desembargador José Francisco Bueno 

Data do acórdão: 29.6.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SAÚDE. DIREITO CONSTITUCIO-
NALMENTE GARANTIDO. DEVER DO MUNICÍPIO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE 
AO ENTE FEDERADO. Cabimento. A efetivação do direito à saúde é dever 
constitucional imposto ao Município, bem como aos demais entes federati
vos, que devem empreender todos os esforços para a sua concretização, sob 
pena de violação ao direito fundamental maior que é a vida. É, igualmente, 
responsabilidade da pessoa jurídica de direito privado, que presta serviços 
de saúde através do Sistema Único de Saúde, assegurar o direito à saúde da 
população. Porém, sua responsabilidade está limitada aos recursos que lhe 
são destinados, sob pena de admitir-se, de forma velada, a transferência 
paulatina da responsabilidade pela prestação do serviço público de saúde 
às pessoas de direito privado que atuam em colaboração com o Poder Pú
blico, delas se exigindo o custeio de tratamentos sem que lhes fossem re
passados os recursos necessários ao amparo da saúde populacional. Cabí
vel, portanto, a denunciação da lide ao ente de direito público para o ressar
cimento da quantia que extrapola os recursos repassados ao ente privado 
despendida na compra de medicamento. NEGARAM PROVIMENTO. 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

Processo n.: 1.0637.04.026022-5/001(1) 

Relatora: Desembargadora Maria Elza 

Data do acórdão: 13.7.2006 

DIREITO PÚBLICO SANITÁRIO. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITA-
LAR. LIMINAR. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PRESENTES OS 
REQUISITOS. POSSIBILIDADE. 1. Agravo Regimental prejudicado. 2. Prelimi
nares alegadas pela agravante. Não conhecidas. Apreciação neste momento 
processual representaria supressão de instância 3. Para a concessão de 
liminar em mandado de segurança a lei exige, cumulativamente, a presen
ça dos requisitos de fundamento relevante (fumus boni iuris) e do periculum 

in mora, vale dizer: o impetrante deve comprovar ser detentor de direito líquido 
e certo, ofendido ou não amparado por ilegalidade ou abuso de poder no ato 



da autoridade pública, e ainda que possa a parte sofrer lesão desse direito, 
se não for proferida medida de imediato acauteladora. Presença dos requi
sitos. Possibi l idade de concessão da liminar. 4. Relevância dos funda
mentos das alegações do agravado. Consoante se depreende dos autos, 
resta diagnosticado o câncer. 5. Evidente receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação. A gravidade da moléstia que acomete a parte agravada 
torna imprescindível o fornecimento do medicamento, Gleevec. 6. Saúde: 
direito de todos e dever do Estado. Responsabil idade do Poder Público. 
7. Agravado. Beneficiário da assistência judiciária gratuita. 8. Agravo de 
instrumento desprovido. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

Órgão Julgador: Sexta Turma 

Processo n.: 2005.03.00.009048-3 UF: SP 

Relator: Juiz Lazarano Neto 

Data da decisão: 5.4.2006 

DIREITO PÚBLICO: SAÚDE E TRANSPORTE. DEFICIENTE MENTAL CARENTE. 
NECESSIDADE DE UTILIZAR-SE CONSTANTEMENTE DO TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO MUNICIPAL PARA REALIZAR O TRATAMENTO MÉDICO 
RECOMENDADO. ISENÇÃO TARIFÁRIA. LEIS MUNICIPAIS NS. 2.374/86 E 
2.661/89. DEFICIÊNCIA ATESTADA POR PROFISSIONAL QUALIFICADO. 
DECRETO-LEI INÁBIL A RESTRINGIR UM DIREITO LEGALMENTE ESTA
BELECIDO. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM ESTRITA OBSERVÂN
CIA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS 
IMPRÓVIDOS. As empresas concessionárias e permissionárias de transpor
tes coletivos urbanos ficam obrigadas a permitir a entrada de idosos acima 
de 65 (sessenta e cinco) anos, desde que, desempregados ou aposentados 
ou em gozo de licença para tratamento de saúde e os deficientes: físicos, 
auditivos, visuais, mentais e múltiplos, sem pagar as passagens (art. 1 9 da 
Lei Municipal n. 2.374/86, posteriormente alterada pela Lei Municipal n. 2.661/ 
89). Não se mostra hábil um Decreto-Lei a restringir um direito legalmente 
estabelecido. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me
diante polít icas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, da Constitui
ção Federal de 1988). Imperiosa mostra-se a manutenção da importância 
arbitrada para os honorários advocatícios, quando a apreciação equitativa 
realizada pelo magistrado revelar-se justa ao ser analisada conjuntamente 
com os fatos evidenciados nos autos. 

Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul 

Órgão Julgador: 4- Turma Cível 



Processo n.: 2005.018022-4 

Relator: Des. Remólo Letteriello 

Data da decisão: 7.2.2006 

MEIOS DE CONTROLE EM DIREITO SANITÁRIO. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
AMBIENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TELEFONE 
CELULAR. ENERGIA ELÉTRICA —TRANSMISSÃO, MEIO AMBIENTE — P R O 
TEÇÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL. SAÚDE PÚBLICA. PROVA — INSUFI
CIÊNCIA. COMPETÊNCIA. ANATEL. DECISÃO: ACORDAM os julgadores 
integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
LIMINAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTA
ÇÃO DE RÁDIO BASE (ERB). EMISSÃO DE ONDAS ELETROMAGNÉTICAS. 
INEXISTÊNCIA DE PROVA DE POTENCIAL LESIVO À SAÚDE. AGRAVO 
PROVIDO. Não pode servir como argumento para deferimento de liminar 
em ação civil pública o clamor de um segmento restrito que anuncia a 
possibilidade de danos à saúde em razão da emissão de ondas eletromag
néticas de Estação de Rádio Base (ERB). Este argumento não tem compro
vação científica, visto que atualmente as pesquisas não ultrapassam os 
limites da investigação teórica, especulação de natureza exploratória, sem 
apoio de evidência sólida. 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Órgão Julgador: 1 § Câmara Cível 

Processo n.: 0615570-7 

Relator: Fernando César Zeni 

Data da decisão: 5.4.2005 

MEIOS DE CONTROLE EM DIREITO SANITÁRIO. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
CONSUMIDOR. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO DO CONSUMI
DOR. PROPAGANDA ENGANOSA. OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSISTENTE 
EM SANAR IRREGULARIDADE NA VEICULAÇÃO DOS ANÚNCIOS PUBLICI
TÁRIOS. MULTA PECUNIÁRIA EM CASO DE TRANSGRESSÃO. 1. Nos termos 
do art. 31 do Código dos Direitos do Consumidor a propaganda de produtos 
ou serviços deve assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensi
vas e em língua portuguesa, expondo suas características, qualidades, quan
tidades, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, bem como 
sobre os riscos que apresentem à saúde e segurança dos consumidores. 2. 
Fora de tais termos torna-se capaz de induzir o consumidor em erro consti
tuindo-se em propaganda enganosa e justificando a pronta ação judicial. 3. Se 
a imposição da multa pecuniária independe de pedido do autor, o seu valor 
fica ao prudente arbítrio do juiz, não se podendo falar em julgamento "ultra 



petita". Apelação desprovida. DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e o 
Juiz Convocado da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de 
apelação. 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Órgão Julgador: 1 ã Câmara Cível 

Processo n.: 0174707-3 

Relator: Fernando César Zeni 

Data da decisão: 25.10.2005 

DIREITO CIVIL DA SAÚDE. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. 
SERVIÇO DE SAÚDE MUNICIPAL PACIENTE ENCAMINHADO A DIVERSOS 
PROFISSIONAIS, INCLUSIVE PSIQUIATRA. TRATAMENTO DESUMANO E 
INDIGNO. NÃO COMPROVAÇÃO. DEVER DE INDENIZAR NÃO CONFIGU
RADO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPRÓVIDA. O fato de o paciente 
ter sido encaminhado a diversos médicos do município, inclusive psiquia
tra, em virtude da dificuldade para diagnosticar sua enfermidade, não confi
gura violação à sua dignidade, muito menos ofensa à sua moral, especial
mente se o problema de saúde foi oportunamente solucionado por meio de 
intervenção cirúrgica. DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Pri
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani
midade de votos, em negar provimento ao recurso. 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Órgão Julgador: 1 9 Câmara Cível 

Processo n.: 0163587-4 

Relator: Fernando César Zeni 

Data da decisão: 22.3.2005 


